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NÍENSAGEM DO PROJETO DE LEI LECISLATIVO N" 08/202I

Excelentíssimos. Senhores (as) Vereadores (as). o presente Proieto de Lei
é fundamental" pois. precisamos ter um controle e Íixar regras de postura e

ambientais em nosso Município. pois atualmente. temos vários munícipes qúe
são reléns de sons que se errastam pelas madrugadas tirando o sossego . a paz
pública.

Nesse sentido, importante dizer que nos Municípios vizinhos, já
existem Leis disciplinando a questâo de sons, sobretudo sons automotivos, o
que faz, com que boa parte dessa população vizinha se desloque para Nova
Nazaré, para realizar evenÍos nâo regulamentados pelo Poder Público. onde

ruremL:s!á sofrendo é nossa PopulaÇão.

Portanto estamos sotiendo com a làlta de Legislação que discipline a

matéria, pois. os órgãos de fiscalização Í'icam reféns. não podendo atuar sem Lei
Regulamentando. o que tem gerado cada vez mais transtornos e eventos

irregulares no Munícipio.

Importante mencionar, que temos sim que pen-nitir o lazer de nossos

jovens, mas acreditamos que tais eventos devem ocorrer etn l-ocais próprios. por

isso, solicito que todos n(rs possamos enviar requerimento ao Sr. Prefeito, para
adquirir e estruturar uma área para que os jovens do Município realizem
seus eventos, sern prejudicar o sossego público da nossa cornunidade.

Ternos que ter urn equilíbrio nas ações. e o leÍêrido Projeto de Lei. vert
iniciar uma solução. para que todos sei arn beneficiados. sobretudo os moradores

que tanto tem soÍiido com a questão de sossego público.
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Temos que deixar claro, que a Própria Lei no parágraÍb único do Art. lo,
permite eventos. desde que autorizado pelo MunicÍpio. ou seia, a Lei não
visa proibir qualquer evento. mas regulamentar o uso excessivo de sons e
ruídos. tanto em veículos quanto em bares.
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Certa de poder contar com o apoio de Vossas Excelências. esperamos a

aprovação do presente Proieto de Lei.

Nova Nazaré/MT, aos l2 dias do mês de março de 2021

GESLAINE P NQUEIRA RAMOS
VEREADORA PP
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Projeto de Lei Legislativo n'08/2021 de l2 de Abril de 2021

Autoria: Vereadora Geslaine Pires Junqueira Ramos

"Dispõe sobre o uso de som automotivo em
veículos particulares e bares no Município de
Nova Nazaré e dá outras providências",

JOÃO TEODORO FILHO. Prefeito do Município de Nova Nazaré
MT, no uso das atribuições que lhe são asseguradas pela legislação em vigor. faz
saber que, ouvido o Soberano Plenário. a Câmara Municipal aprova e ele
sanciona seguinte Lei:

Art. l' Fica proibida a utilização de equipamentos de som em veículos
de qualquer natureza. estacionados ou em movimento nas vias públicas. bares.
residências. pesqueiros. Zona Rural e demais logradouros do Município, com
emissão de sons ou ruídos em excesso. que possam perturbar o sossego público.

Parágrafo único. As vedações desta lei não se aplicam a eventos de som
automotivo e outros autorizados previamente pelo Poder Público Municipal.

Art. 2o Considera-se perturbação do sossego público, sujeito às

penalidades previstas nesta lei, os sons ou ruídos produzidos, que independente
do volume. cause desconforto sonoro. observando as exceções contidas na

Resolução CONTRAN n" 62712016 e podendo usar como referencia para

autuaçào as NBR 10.15 1 e NBR 10.1 52 da Associação Brasileira de Normas
Técnicas ABNT.

Parágrafo único. O Agente hscalizador deverá registrar, no campo de

observações do auto de inÍiação. a forma de contataçâo do fato gerador da

incração.

Art. 3o Fica estipulado multa de RS 1.000'00 (Um Mil Reais), caso seja

comprovado a perturbação do sossego público.

§ I' Os valores arrecadados com as multas serão encaminhados a

Secretaria de Educação do Município, e serão na sua totalidade empregados na

aquisição e melhoramento da merenda escolar.

§ 2' Não sendo possível a retirada dos equiparnentos que origlnaram a
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autuaçào. a critério da autoridade municipal da Íiscalização. será apreendido o
veículo e imediatamente removido para o patio Público Municipal.

§ 3' São solidariamente responsáveis pelo pagamento da multa prevista
neste artigo o condutor e o proprietário do veículo utilizado no cometimento da
infração às posturas municipais. independentemente da apuração da eventual
responsabilidade criminal. se houver.

§ 4' Caberá ao órgão competente pela autuação ou à autoridade de
trânsito proceder a comunicação às autoridades competentes da eventual
existência de infração à legislaçào de trânsito. crimes e/ou contravenções que
porventura tenham sido cometidas pelo infrator, notadamente o disposto no
artigo 42 do Decreto-Lei n. 3.688. de 3 de outubro de 1941, na Lei F'ederal n.
6.938, de 3l de agosto de 198. e no artigo 54 da Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro
de 1998, com as alterações subsequentes.

§ 5'Quanto aos horários. será permitido a utilização de som em veículos.
em bares e residências até o limite pre estabelecido no §2o do Art. 3". nos dias
decorrentes da semana. ou seja de segunda a sexta feira até as 22:00 horas
(Brasília). no sábado até as 23:59 (Brasília). no domingo até as 22:00 horas.

Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas sem

prejuízo da sanção prevista no artigo 228 da Lei Federal n. 9.503, de 23 de

setembro de 1997, e demais sanções que venham a ser previstas na legislação

federal e/ou estadual.

Art. 4" A apreensão será objeto de auto circunstanciado, no qual deverão

constar as seguintes informações. sem prejuízo de outras consideradas

relevantes:

I - nome do proprietário e do condutor, com as respectivas qualificações

pessoais;

II - endereço comPleto;

Ill - marca e modelo, número de placa, número de chassi e cor do

veículo. marca e modelo dos equipamentos de som, se houver;

IV - certificado de licenciamento do veículo' com o respectivo prazo de

validade, e código RENAVAM; e

V - outras infonnações relevantes que o autuado solicite que conste no
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auto de apreensão

§ l" No caso da apreensão na forma do § 3" do artigo 3o desta lei. o
veículo e/ou os equipamentos somente serão liberados mediante requerimento
t'irmado pelo próprio proprietário dos respectivos bens. dirigido ao órgâo
municipal responsável pela autuação. acompanhado do comprovante de
pagamento da multa e da respectiva titularidade. salvo quanto a liberação
depende de autorização específica das demais autoridades administrativas ou
judiciais.

§ 2" Caberá ao proprietário ou condutor do veículo a responsabilidade
pelo pagamento das tarifas ou preços estabelecidos pelos pátios referentes ao

guinchamento. remoção ou estadia dos veículos e/ou equipamentos. selr
prejuízo da multa na forma prevista no Art. 3o caput.

§ 3" Os órgãos municipais responsáveis pela execução desta lei Ílcam
autorizados a requerer auxílio de Íbrça policial, quando necessário, notadamente

em ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas na legislação federal"

rnencionada no § 5o do artigo 3' desta lei.

Art. 5o Das penalidades aplicadas o autuado poderá exercer ampla deÍ'esa

através de recurso administrativo ao julgador de primeira instância, a ser

interposto no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após aplicação da

penalidade.

Art. óo O Poder Executivo fará publicidade institucional quanto às

posturas municipais estabelecidas nesta lei. bem como farâ afrxar placas de

advertência em locais que entender necessiirio.

Art. 7" Os recursos administrativos provenientes das multas de que trata

este lei serão encaminhados a comissão julgadora a ser constituída e

disciplinada por meio de Decreto.

Art.8o Serão responsáveis pela fiscalização dessa Lei, a Secretária de

Meio Ambiente do Municipio e os Fiscais de Posturas. podendo o Municipio se

valer de outros orgãos com Poder de Fiscalização.

Art.9o Fica o Poder Executivo autorizado a fixar tarifas por meio de

Decreto com valores de taxas, para remoção e guarda dos veiculos e objetos

apreendidos.

§ l" Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir os aparelhos que façam
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a medição dos decibeis.

Art. l0'As despesas com a execuÇão desta lei correrão pelas dotações
orÇamentárias próprias. suplementadas se necessária.

Art. 11'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Nova Nazaré-MT, aos 12 dias do mês de Abril, de 2021.

.loão Teodoro Filho
Prefeito Municipal
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